PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2011. DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ






Visa o presente projeto de resolução a necessária autorização legislativa para criar a Ouvidoria da Câmara Municipal de Cambé.






Esse órgão terá como finalidade ampliar os canais de participação do cidadão, em defesa de seus direitos e interesses, melhorar a qualidade dos serviços prestados pelo Legislativo, pelo Município de Cambé, bem como por quaisquer órgãos e departamentos integrantes da estrutura organizacional destes, colaborando para o aperfeiçoamento das atividades e serviços prestados, visando proporcionar uma gestão cada vez mais transparente e eficaz na assistência, defesa e prestação de serviços à comunidade em geral.





A proposta, se aprovada receberá as denúncias, opiniões, reclamações, sugestões e críticas e interagirá com os setores, entes ou órgãos responsáveis visando a solução do problema e acompanhando o desenvolvimento das providências, soluções e alternativas propostas e adotadas, garantindo ao requerente informação e resposta, atuando dessa forma, norteada pelos princípios da legalidade, legitimidade, imparcialidade, moralidade e probidade.





A Lei Orgânica do Município estabelece que:

“Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras”:

“III – dispor sobre a sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços e a iniciativa de lei para fixação e alteração da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias”;





Opino pela aprovação em Plenário.






Cambé, 26 de abril de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
